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a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator.
Decisão: i – Cadastrar o Contrato de Locação de fls. 02/03, 
datado de 03 de janeiro de 2011, firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Castanhal e a Sra. Maria do Socorro Cosmo Leal, 
antecedido de Processo de Dispensa de Licitação, tendo por 
objeto a locação do imóvel, situado na Travessa Duque de 
Caxias nº 2190, Bairro Nova Olinda, Castanhal-Pa, destinado ao 
funcionamento da Escola Municipal de Música, pelo prazo de 12 
meses, no valor mensal de R$-2.811,00 (dois mil, oitocentos e 
onze reais);
ii – Juntar os autos à prestação de contas respectiva.
RESOLuçãO Nº 10.947, dE 14/05/2013
Processo nº 201210052-00
Origem: Prefeitura Municipal de Castanhal
Assunto: Contrato de Locação
Interessado: Hélio Leite da Silva – (Prefeito)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Contrato de Locação. Prefeitura Municipal de Castanhal. 
Atendidas as exigências legais. Pelo cadastramento do ato e 
anexação à P/C respectiva.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator.
Decisão: i – Cadastrar o Contrato de Locação de fls. 02/03, 
datado de 03 de janeiro de 2011, firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Castanhal e o Sr. Dino Raul Cavet, antecedido de 
Processo de Dispensa de Licitação, tendo por objeto a locação 
do imóvel, situado à Alameda Tita de Cássia nº 17, Centro, 
Castanhal-Pa, para o funcionamento do Conselho Tutelar, pelo 
prazo de 12 meses, no valor mensal de R$-1.030,00 (hum mil 
e trinta reais);
ii – Juntar os autos à prestação de contas respectiva.
RESOLuçãO Nº 10.948, dE 14/05/2013
Processo nº 201210053-00
Origem: Prefeitura Municipal de Castanhal
Assunto: Contrato de Locação
Interessado: Hélio Leite da Silva – (Prefeito)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Contrato de Locação. Prefeitura Municipal de Castanhal. 
Atendidas as exigências legais. Pelo cadastramento do ato e 
anexação à P/C respectiva.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator.
Decisão: i – Cadastrar o Contrato de Locação de fls. 02/03, 
datado de 03 de janeiro de 2011, firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Castanhal e o Sr. Josimar Nascimento de Souza, 
antecedido de Processo de Dispensa de Licitação, tendo por 
objeto a locação do imóvel, situado à Av. Rio Branco nº 139, 
Apeú, para o funcionamento da Escola Municipal de Educação 
Infantil Raimha da Paz, pelo prazo de 12 meses, no valor mensal 
de R$-1.365,00 (hum mil, trezentos e sessenta e cinco reais);
ii – Juntar os autos à prestação de contas respectiva.
RESOLuçãO Nº 10.949, dE 14/05/2013
Processo nº 201210073-00
Origem: Prefeitura Municipal de Castanhal
Assunto: Contrato de Locação
Interessado: Hélio Leite da Silva – (Prefeito)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Contrato de Locação. Prefeitura Municipal de Castanhal. 
Atendidas as exigências legais. Pelo cadastramento do ato e 
anexação à P/C respectiva.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator.
Decisão: I – Cadastrar o Contrato de Locação de fls. 02/03, 
datado de 03 de janeiro de 2011, firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Castanhal e a Sra. Maria de Lourdes Souza Queiroz, 
antecedido de Processo de Dispensa de Licitação, tendo por 
objeto a locação do imóvel, situado na Rua Hernane Lameira nº 
556, Centro, Castanhal-Pa, destinado ao funcionamento da Pró 
Reitoria de Extensão da UFPa, pelo prazo de 12 meses, no valor 
mensal de R$-890,50 (oitocentos e noventa reais e cinquenta 
centavos);
II – Juntar os autos à prestação de contas respectiva.
RESOLuçãO Nº 10.950, dE 14/05/2013
Processo nº 201212407-00
Origem: Prefeitura Municipal de Castanhal
Assunto: Contrato de Locação
Interessado: Hélio Leite da Silva – (Prefeito)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães

EMENTA: Contrato de Locação. Prefeitura Municipal de Castanhal. 
Atendidas as exigências legais. Pelo cadastramento do ato e 
anexação à P/C respectiva.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator.
Decisão: i – Cadastrar o Contrato de Locação de fls. 02/03, 
datado de 10 de janeiro de 2012, firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Castanhal e a Sra. Maria de Lourdes Souza Queiroz, 
antecedido de Processo de Dispensa de Licitação, tendo por 
objeto a locação do imóvel, situado na Rua Hernane Lameira nº 
556, Centro, Castanhal-Pa, destinado ao funcionamento da sede 
da Comissão Permanente de Processos Administrativo Disciplinar 
– PAD, pelo prazo de 12 meses, no valor mensal de R$-944,00 
(novecentos e quarenta e quatro reais);
ii – Juntar os autos à prestação de contas respectiva.
RESOLuçãO Nº 10.951, dE 14/05/2013
Processo nº 201212409-00
Origem: Prefeitura Municipal de Castanhal
Assunto: Contrato de Locação
Interessado: Hélio Leite da Silva – (Prefeito)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Contrato de Locação. Prefeitura Municipal de Castanhal. 
Atendidas as exigências legais. Pelo cadastramento do ato e 
anexação à P/C respectiva.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator.
Decisão: i – Cadastrar o Contrato de Locação de fls. 02/03, 
datado de 10 de janeiro de 2012, firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Castanhal e a Sra. Jane Cleide de Magalhães 
Araújo, antecedido de Processo de Dispensa de Licitação, tendo 
por objeto a locação do imóvel, situado à Rua Major Wilson nº 
2874, Bairro Fonte Boa, para a manutenção do ensino infantil do 
Centro de Educação Infantil Sonho de Criança, pelo prazo de 12 
meses, no valor mensal de R$-1.907,00 (hum mil, novecentos 
e sete reais);
ii – Juntar os autos à prestação de contas respectiva.
RESOLuçãO Nº 10.952, dE 16/05/2013
Processo nº 201215324-00
Origem: Câmara Municipal de Peixe-Boi
Assunto: Subsídios e Diárias de Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários Municipais
Interessado: José Wilson Fonteles da Silva – (Presidente)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Subsídios e Diárias de Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários Municipais. Câmara Municipal de Peixe-Boi. 
Legislatura de 2013/2016. Atendidas as exigências legais. Pelo 
cadastramento do Ato.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator.
Decisão: Cadastrar a Lei nº 639/2012, de 24 de agosto de 2012, 
do Município de Peixe-Boi, que fixa os subsídios e o valor das 
diárias do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, para a 
legislatura de 2013 a 2016, após os trâmites legais, encaminhe-
se os autos à 5ª Controladoria, responsável pela análise do 
Município no biênio 2012/2013.
RESOLuçãO Nº 10.955, dE 21/05/2013
Processo nº 201021833-00
Origem: Prefeitura Municipal de Castanhal
Assunto: Contrato de Locação
Interessado: Hélio Leite da Silva – (Prefeito)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Contrato de Locação. Prefeitura Municipal de Castanhal. 
Atendidas as exigências legais. Pelo cadastramento do ato e 
anexação à P/C respectiva.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator.
Decisão: I – Cadastrar o Contrato de Locação de fls. 02/03, 
datado de 04 de janeiro de 2010, firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Castanhal e o Sr. Dino Raul Cavet, antecedido de 
Processo de Dispensa de Licitação, tendo por objeto a locação do 
imóvel, situado à Alameda Rita de Cássia nº 17, Centro, para o 
funcionamento do Conselho Tutelar, pelo prazo de 12 meses, no 
valor mensal de R$-924,96 (novecentos e vinte e quatro reais e 
noventa e seis centavos);
ii – Juntar os autos à prestação de contas respectiva.
RESOLuçãO Nº 10.956, dE 21/05/2013
Processo nº 201021846-00
Origem: Prefeitura Municipal de Castanhal
Assunto: Contrato de Locação

Interessado: Hélio Leite da Silva – (Prefeito)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Contrato de Locação. Prefeitura Municipal de Castanhal. 
Atendidas as exigências legais. Pelo cadastramento do ato e 
anexação à P/C respectiva.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator.
Decisão: i – Cadastrar o Contrato de Locação de fls. 02/03, 
datado de 04 de janeiro de 2010, firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Castanhal e a Sra. Maria das Graças Santino 
Lima, antecedido de Processo de Dispensa de Licitação, tendo 
por objeto a locação do imóvel, situado à Rua Pedro Lopes de 
Queiroz nº 411, Ianetama, para a utilização por parte dos alunos 
da EMEF EMÍLIA GIMENNES, nos turnos da manhã e tarde, cujo 
objetivo é a conclusão do ano letivo 2010, pelo prazo de 12 
meses, no valor mensal de R$-1.500,00 (hum mil e quinhentos 
reais);
ii – Juntar os autos à prestação de contas respectiva.
RESOLuçãO Nº 10.961, dE 21/05/2013
Processo nº 201302965-00
Origem: Câmara Municipal de Marapanim
Assunto: Subsídios de Vereadores
Interessado: Paulo Merabet – (Presidente)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Subsídios de Vereadores. Câmara Municipal de 
Marapanim. Legislatura de 2013/2016. Atendidas as exigências 
legais. Pelo cadastramento do Ato.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator.
Decisão: Cadastrar a Resolução nº 001/2012, de 27 de agosto 
de 2012, que fixa os subsídios dos Vereadores da Câmara 
Municipal de Marapanim, para a Legislatura de 2013/2016, após 
os trâmites legais, encaminhe-se os autos à 5ª Controladoria, 
responsável pela análise do Município no biênio 2012/2013.
RESOLuçãO Nº 10.962, dE 21/05/2013
Processo nº 201302140-00
Origem: Câmara Municipal de Marituba
Assunto: Subsídios de Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Geral e 
Secretários Municipais
Interessado: Paulo Sérgio de Santa Cruz Rodrigues do Couto – 
(Presidente)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Subsídios de Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador 
Geral e Secretários Municipais. Câmara Municipal de Marituba. 
Legislatura de 2013/2016. Pelo cadastramento do ato, c/ 
ressalva ao subsídios do Procurador Geral.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator.
Decisão: i – Cadastrar a Lei nº 280/2012, de 12 de dezembro 
de 2012, do Município de Marituba, que fixou os subsídios do 
Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, para a legislatura 
de 2013/2016, com ressalva, nos termos do voto do Relator;
ii – Encaminhar os autos à 5ª Controladoria, responsável pela 
análise do Município no biênio 2012/2013.
RESOLuçãO Nº 10.963, dE 21/05/2013
Processo nº 201215325-00
Origem: Câmara Municipal de Peixe-Boi
Assunto: Subsídios e Diárias de Vereadores
Interessado: José Wilson Fonteles da Silva – (Presidente)
Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães
EMENTA: Subsídios e Diárias de Vereadores. Câmara Municipal 
de Peixe-Boi. Legislatura de 2013/2016. Atendidas as exigências 
legais. Pelo cadastramento do Ato.
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará, por votação unânime, em conformidade com 
a ata da sessão e nos termos do relatório e voto do Conselheiro 
Relator.
Decisão: Cadastrar o Decreto Legislativo nº 004/2012, de 24 
de agosto de 2012, que fixa os subsídios e o valor das diárias 
dos Vereadores do Município de Peixe-Boi, para a Legislatura de 
2013/2016, após os trâmites legais, encaminhe-se os autos à 5ª 
Controladoria, responsável pela análise do Município no biênio 
2012/2013.
RESOLuçãO Nº 10.977, dE 06/06/2013
Processo nº 060012009-00
Origem: Prefeitura Municipal de Altamira
Assunto: Prestação de contas de Governo do exercício de 2009
Responsável: Odileida Maria de Sousa Sampaio
Relator: Cons. Daniel Lavareda


